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25Ft tl'ti Solicita a realização de uma Sessão Solene em
comemoração ao dia Mundial dos Catadores e
Catadoras de Materiais Recicláveis, que é
comemorado no dia 1e de março.
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EXMO, SR, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA

o vereador Luiz Paupina, no uso de suas atribuições regais, requer desta casa Legisrativa a
realização de sessão solene em homenagem ao dia Mundial dos catadores e catadoras de
Materiais Recicláveis, que é comemorado dia ls de março.

A presente proposição tem como objetivo prestar uma homenagem a todos os
profissionais que desempenham um paper fundamentar na coreta e reciclagem de
materiais, contribuindo diretamente para a sustentabilidade ambiental, a economia circular
e a geração de renda para milhares de famílias.
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JUSTIFICATIVA

A realização desta sessão sorene busca reconhecer a importância do seu trabarho para a
sociedade, destacando sua contribuição na redução do impacto ambientar, no
rea proveitamento de resíduos e na promoção de práticas sustentáveis. Apesar de sua
relevância, essa categoria profissionar ainda enfrenta desafios como a precarização das
condições de trabalho, a falta de reconhecimento formal e a necessidade de maior apoiopor meio de políticas púbricas. por isso, este reconhecimento é particurarmente
significativo, pois reforça a varorização desses trabarhadores e a urgência de ações que
garantam melhores condições para o exercício de suas atividades, fortalecendo sua
inclusão social e econômica,
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